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NOTA OFICIAL 056-2025 

 

Curitiba, 31 de março de 2025. 

De acordo com as normas legais vigentes, para 

conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 

de todos aqueles que devem obediência à legislação em 

vigor, publica-se o seguinte:   
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3 – DIREÇÃO TÉCNICA DE QUADRA 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO SUB 13 1º ETAPA 

 

CAMPEONATO PARANAENSE SUB 13 MASCULINO 1º ETAPA 
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CAMPEONATO PARANAENSE SUB 13 FEMININO 1º ETAPA 
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Fernando José dos Santos 

Diretor Técnico de Quadra 
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6 – REGISTRO 

MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS E PROFISSIONAIS NO PARANÁ: 31 DE MARÇO E 01 DE ABRIL DE 

2025 

Publica-se nesta data, as movimentações de atletas e profissionais no Paraná no dia 31 de março 

de 2025. As movimentações do dia 01 de abril estarão presentes na próxima nota oficial. As 

movimentações também podem ser acompanhadas através do site da CBV, aqui.  

 

ATLETAS DE QUADRA 

Registro 

CBV 

Nome do transacionado Entidade Tipo de 

movimentação 

Vigência  Nota Oficial 

CBV 

DATA 

196844 CLEBERSON NATAN P DA SILVA ALPHA VOLEI / PALMAS REGISTRO 28/03/2025 – 31/12/2025 055/25 28/03 

196846 WESLLEN MORAIS FERREIRA ALPHA VOLEI / PALMAS REGISTRO 21/03/2025 – 31/12/2025 055/25 28/03 

186845 DANILO ALENCAR DE SANTANA AVP RENOVAÇÃO 27/03/2025 – 31/12/2025 055/25 28/03 

187103 SOFIA D AGOSTINI RAMOS AVP TRANSFERÊNCIA  28/03/2025 – 31/12/2025 055/25 28/03 

191297 IGOR TEODORO DA SILVA R PM RIBEIRÃO DO PINHAL TRANSFERÊNCIA 28/03/2025 – 31/12/2025 055/25 28/03 

177282 MARIA EDUARDA GOMES S CHOPINZINHENS TRANSFERÊNCIA 20/03/2025 – 31/12/2025 055/25 28/03 

 

 

ATLETAS DE PRAIA  

Registro 

CBV 

Nome do transacionado Tipo de movimentação Nota 

Oficial 

CBV 

DATA 

196889 LUCAS FELICIANO HATAMURA REGISTRO 055/25 28/03 

171806 CAIO DENK LECHENAKOSKI REGISTRO 055/25 28/03 

189209 GABRIEL DA SILVA HUIDA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

196845 GIOVANA FONTANA DE ASSIS REGISTRO 055/25 28/03 

196843 RAQUEL MARQUES ASSIS REGISTRO 055/25 28/03 

196841 FELIPE ROCHA DA CRUZ REGISTRO 055/25 28/03 

196842 REGINA MACEDO BIZERRA REGISTRO 055/25 28/03 

182346 EMANUELE DE FÁTIMA ESPER CURY AMARAL REGISTRO 055/25 28/03 

112798 ANA LUCIA DOS SANTOS REGISTRO 055/25 28/03 

182347 ALYSSA KERNBEIS AMARO FIDELIS DOS SANTOS REGISTRO 055/25 28/03 

157667 RAFAEL NOVACKI CHAVES RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

169704 GUSTAVO DE ARAUJO CARVALHO RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

142489 GUSTAVO MAFFORT DE OLIVEIRA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

193493 RENAN BOING ESPINDOLA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

127966 NATHAN ROBERTO LIMA DIAS RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

190931 GABRIEL GALHARI DOS SANTOS RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191691 ANTHONY KAUE MACHADO RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

181166 EDUARDO MARCELO DE OLIVEIRA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191717 LUIZA RAFAEL GARCIA RUSSIANO RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

192328 GEOVANE DA SILVA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

190933 MIGUEL TAVARES GABRIEL RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

162163 EMANUEL HENRIQUE GALLINA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

81725 THIAGO RODRIGUES DE LIMA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191968 VINICIUS BARANEK STANKIEWISCZ RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

https://cbv.com.br/notas-oficiais/
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192373 FABRICIO JOSE FRANCO GUIMARAES RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191748 RENAN FELIPE JARENKO ZARICHEN RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191710 LUIZ OTAVIO CARVALHO DE ANDRADE RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191718 LAIS MANUELLA SIQUEIRA BEZERRA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191721 TIAGO MARION LOPES RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

191693 ADRIEL GALHARI DOS SANTOS RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

79659 UEVERTON INOCENCIO SIQUEIRA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

190796 ANNA ALICE BRITES DA SILVA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

110667 LETICIA PEDOT DE ANDRADE RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

169330 MARYLYA DE MOURA RAMOS RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

193491 MURYLLO GABRIEL CHUITARSKI DA SILVA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

193490 GUSTAVO PEREIRA FOGACA RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

184194 YASMIN MOHAMED BEN ASHAUR RENOVAÇÃO 055/25 28/03 

 

 

 

REGISTRO TÉCNICO DE QUADRA 

Registro 
CBV 

Nome do transacionado Nivel Nota 
Oficial 
CBV 

DATA 

161297 JUNIOR ALBERTO VIACELLI Técnico Nacional Nível II 055/25 28/03 

196830 CRYSTTOPHER SCORCIN DOMINGUES Técnico Nacional Nível I 055/25 28/03 

 

 

 

REGISTRO TÉCNICO DE VOLEIBOL DE PRAIA  

Registro 
CBV 

Nome do transacionado Nivel Nota 

Oficial 
CBV 

DATA 

174056 JOAO ROBERTO SCHUSTER Técnico Nacional Nível I 055/25 28/03 

177377 EDINEI CARLOS ANDRADE Técnico Nacional Nível III 055/25 28/03 

158819 SERGIO CAGNON Técnico Nacional Nível III 055/25 28/03 

 

 

 

Paula Amorim 

 Departamento de Registro 
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7 – ARBITRAGEM 

7.1. ESCALAS DE 01 A 04 DE ABRIL 
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Luciano Pires de Almeida 

Coordenador de arbitragem 
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7.2. MEDIDAS DISCIPLINARES ARBITRAGEM 
 

1- O árbitro Lanna Teodoro Rodrigues descumpriu o regulamento de arbitragem no seu 
Art. 18° ações e sanções parágrafo; 

 
        XII.  atuar em competições não oficializadas pela FPV/CBV. 

 Sanção: Suspensão de 60 dias   

Reincidência: suspensão de 01 (Um) ano ou reversão em multa pecuniária a ser 

definida pela Coordenação de Arbitragem;   

As atuações ocorreram nos Jogos Escolares de Paranaguá fase municipal entre os dias 

24/03/2025 e 31/03/2025, atuando em 6 dias de jogos sem autorização da FPV.  

Sanção primária: suspensão de 60 dias 

Reincidência: sanção primária convertida em Suspensão de 1 ano ou multa pecuniária de 6 

diárias de sua categoria R$200,00 (duzentos reais) totalizando o valor de R$ 1.200,00 (Um Mil e 

duzentos reais).  

 

2- O árbitro Murilo Rodrigues dos Santos descumpriu o regulamento de arbitragem em 

seu Art. 18° ações e sanções parágrafo; 

XII.  atuar em competições não oficializadas pela FPV/CBV. 

 Sanção: Suspensão de 60 dias   

Reincidência: suspensão de 01 (Um) ano ou reversão em multa pecuniária a ser 

definida pela Coordenação de Arbitragem;   

As atuações ocorreram nos Jogos Escolares de Paranaguá fase municipal entre os dias 

24/03/2025 e 31/03/2025, atuando 1 dia de jogos sem autorização da FPV.  

Sanção primária: suspensão de 60 dias 

Reincidência: sanção primária convertida em Suspensão de 1 ano ou multa pecuniária de 1 

diárias de sua categoria R$195,00 (cento e noventa e cinco reais).  

 

3- O árbitro Willian Pereira dos Santos descumpriu o regulamento de arbitragem em seu 

Art. 18° ações e sanções parágrafo; 

 XII.  atuar em competições não oficializadas pela FPV/CBV. 

 Sanção: Suspensão de 60 dias   

Reincidência: suspensão de 01 (Um) ano ou reversão em multa pecuniária a ser 
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definida pela Coordenação de Arbitragem;   

As atuações ocorreram nos Jogos Escolares de Paranaguá fase municipal entre os dias 

24/03/2025 e 31/03/2025, atuando em 6 dias de jogos sem autorização da FPV.  

Sanção primária: suspensão de 60 dias 

Reincidência: sanção primária convertida em Suspensão de 1 ano ou multa pecuniária de 6 

diárias de sua categoria R$195,00 (cento e noventa e cinco reais) totalizando o valor de R$ 

1.170,00 (Um mil cento e setenta reais).  

  

4- O árbitro Eduarda Gomes Meira descumpriu o regulamento de arbitragem em seu Art. 

18° ações e sanções parágrafo; 

 XII.  atuar em competições não oficializadas pela FPV/CBV. 

 Sanção: Suspensão de 60 dias   

Reincidência: suspensão de 01 (Um) ano ou reversão em multa pecuniária a ser 

definida pela Coordenação de Arbitragem;   

As atuações ocorreram nos Jogos Escolares de Paranaguá fase municipal entre os dias 

24/03/2025 e 31/03/2025, atuando em 5 dias de jogos sem autorização da FPV.  

Sanção primária: suspensão de 60 dias 

Reincidência: sanção primária convertida em Suspensão de 1 ano ou multa pecuniária de 5 

diárias de sua categoria R$180,00 (cento e oitenta reais) totalizando o valor de R$ 900,00 

(novecentos reais).  

 

5- O árbitro Igor Zela Silva descumpriu o regulamento de arbitragem em seu Art. 18° 

ações e sanções parágrafo; 

 XII.  atuar em competições não oficializadas pela FPV/CBV. 

 Sanção: Suspensão de 60 dias   

Reincidência: suspensão de 01 (Um) ano ou reversão em multa pecuniária a ser 

definida pela Coordenação de Arbitragem;   

As atuações ocorreram nos Jogos Escolares de Paranaguá fase municipal entre os dias 

24/03/2025 e 31/03/2025, atuando em 4 dias de jogos sem autorização da FPV.  

Sanção primária: suspensão de 60 dias 

Reincidência: sanção primária convertida em Suspensão de 1 ano ou multa pecuniária de 4 

diárias de sua categoria R$195,00 (cento e noventa e cinco reais) totalizando o valor de R$780,00 

(setecentos e oitenta reais).  
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As medidas disciplinares entram em vigor a partir desta nota oficial e somente serão finalizadas 

(atuações liberadas) após pagamento TOTAL da multa pecuniária. 

 

 

6- O árbitro Douglas Dainer de Oliveira descumpriu o regulamento de arbitragem no dia 

21 e 23 de março de 2025 na Copa Paraná em seu Art. 18° ações e sanções parágrafo; 

V. deixar de apresentar-se no local da competição ao qual foi escalado com 

antecedência mínima de 40 minutos, para jogos extraoficiais (Jogos que não são 

organizados pela FPV), campeonatos Regionais e Copa FPV e jogos do governo do 

estado. Para Campeonatos Paranaenses FPV e Taça Paraná chegar com antecedências 

mínima de 40 minutos e 60 minutos para jogos nacionais e televisionados antes da 

hora prevista para o início do mesmo com boa apresentação, excetuando-se as 

previsões específicas dos regulamentos das competições;  

Sanção para o dia 21/03/2025: multa de 50% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual 

ocorreu o atraso. 

Sanção para o dia 23/03/2025: multa de 100% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual 

ocorreu o atraso. 

 

7- O árbitro Fábio Gonçalves de Oliveira descumpriu o regulamento de arbitragem no dia 
21 de março de 2025 na Copa Paraná em seu Art. 18° ações e sanções parágrafo; 

 
V. deixar de apresentar-se no local da competição ao qual foi escalado com antecedência 

mínima de 40 minutos, para jogos extraoficiais (Jogos que não são organizados pela 

FPV), campeonatos Regionais e Copa FPV e jogos do governo do estado. Para 

Campeonatos Paranaenses FPV e Taça Paraná chegar com antecedências mínima de 40 

minutos e 60 minutos para jogos nacionais e televisionados antes da hora prevista para 

o início do mesmo com boa apresentação, excetuando-se as previsões específicas dos 

regulamentos das competições;  

Sanção: multa de 50% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual ocorreu o atraso. 
 

8- O árbitro Felipe da Silva Ribeiro descumpriu o regulamento de arbitragem no dia 26 de 
março de 2025 na 7° JOGOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DE CURITIBA á em seu Art. 18° 
ações e sanções parágrafo; 

 
V. deixar de apresentar-se no local da competição ao qual foi escalado com antecedência 

mínima de 40 minutos, para jogos extraoficiais (Jogos que não são organizados pela 

FPV), campeonatos Regionais e Copa FPV e jogos do governo do estado. Para 
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Campeonatos Paranaenses FPV e Taça Paraná chegar com antecedências mínima de 40 

minutos e 60 minutos para jogos nacionais e televisionados antes da hora prevista para 

o início do mesmo com boa apresentação, excetuando-se as previsões específicas dos 

regulamentos das competições;  

Sanção: multa de 50% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual ocorreu o atraso. 
 

9- O árbitro Helder Schiochet descumpriu o regulamento de arbitragem no dia 23 de 
março de 2025 na Copa Paraná em seu Art. 18° ações e sanções parágrafo; 

 
V. deixar de apresentar-se no local da competição ao qual foi escalado com antecedência 

mínima de 40 minutos, para jogos extraoficiais (Jogos que não são organizados pela 

FPV), campeonatos Regionais e Copa FPV e jogos do governo do estado. Para 

Campeonatos Paranaenses FPV e Taça Paraná chegar com antecedências mínima de 40 

minutos e 60 minutos para jogos nacionais e televisionados antes da hora prevista para 

o início do mesmo com boa apresentação, excetuando-se as previsões específicas dos 

regulamentos das competições;  

Sanção: multa de 100% sobre o valor de sua taxa para o evento no qual ocorreu o atraso. 
 

 

                               

 

Luciano Pires de Almeida 
Coordenador de arbitragem. 

 
 
 
 

 

 

 

Gustavo Henrique da Silva 

Superintendente 
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Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 

desta data. 

 

 

 

 

Jandrey Vicentin 

Presidente 
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